
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

EDTTAL DE CHAI,ÍADA PÚBLTCA No 008/2023

O Prefeito de Riqueza, Estado de Sanf-a Catarj.na, ST.RENAIDO MUELLER,

no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art-. 64, incisos VII e XXX

da Lei Orgânica Munici.pal, torna público aos interessados, QU€ se encontram
abertas as inscriçÕes para contrataÇão/admissão em caráter temporário de
professores. A vigência do referido Edital, se dá, pelo periodo de 90
(noventa) días, podendo ser prorrogado Ltma vez por igual perÍ oclo s€)

necessário.

CONSIDERANDO a urgência de L1m (a) professor (a) de Iidurcação Iiís lr.;.t/ s(rI1(l()
que o Processo Seletivo AjL/2023 todos já foram chamados.

CONSIDERANDO a impossj-bilidade de paralisação clas aufas em raz.ão cle

ausência de Professores. Conforme Lei 406/2001, sendo assim, reger-se*á pelas
instruções deste edital e demais normas atinentes.

CAPÍTULO I

1_ DO CARGO/I'UNÇÃO E DA QUÀNTIDADE DE VÀGAS

1.1 - A Chamada Pública destina-se para o nivel e vencimento inicial disposto
no quadro Geraf atua.l-mente existente/ anexo V da Lei Municipal no 214/L999,
para contrataÇão conforme necessidade do Municipio.
1-.2 - Destina-se aos cargos/funÇões abaixo defineados, em caráter temporário
- ACT e deverão ser preenchidas por candidat.o que disponha da escofaridade
mÍnima informada no presente edital, de acordo com o cargo/funÇão descrito,
conforme item L.3 deste edital.
1.3 - O cargo púb1ico, será regido pelo Estatuto dos Servidores PúbJ-jcos e

vincul-ado ao Regime Geral de Previdência Sociat - RGPS, não se aplicanclo as
regras estabel-ecídas na CLT.

Cargo/Função Vencimento No de
Vagas

Carga
Horária

Data Fim
do

Contrato

Escolaridade

Professor (a)
de Educação

Físlca

R$ 2.783/ 06*
R$2.3L9t2.2"**

1 20h/ sent

?.0/72./?.023

- Diploma de Curso
Superio:: em Educarlão
Fi.s-'i ca,'
- Atestado de Matri cul.a
de Curso Superio:: em

EducaÇão Fisica.

(*) Habilitado
(**) Não Habil-itado
1^4 - Os candidatos selecionados
as escolas municipais;
1.5 - As atribuições dos cargos

CAPÍTULO II

estaráo sujeitos a mínistrar aulas em todâs

enconLram*se descritas no Anexo I.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

2 - DÀS TNSCRTÇÕES E SELEÇÃO
2.1. As inscriÇÕes estarão abertas no dia 0L/lL/2023 até o dia 06/1]-/2023 nos
seguintes horários pela manhã das 08:00hs às 11:00hs e pela tarde das 13h30min
às 17h, nas dependências da Secretaria Municipa1. de Educação de Riqueza/SC.

2,2 A inscrição na presente Chamada Públ-ica implicará, desde logo, no

conhecimento e aceitação pelo candidato das condiÇÕes estabefecidas neste
edital-.

2.3 - São condições para inscrição:

2.3,1 - Ser brasil-eiro nato ou natu::a),izado;

2,3.2 - Ter idade mínima de 18 anos compfetos, na ciata da posse;

2,3,3 - Estar quite com as obrigações efei.torais;
2,3,4 - Possuir o nive.l- de escolaridade exigido para o exercÍcio do
cargo,/função na data da posse ao cargo;

2.3.5 - Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporaÇão/ em caso
de candldato do sexo mascul-ino;

2,3.6 - Cumprir com as determinações deste edj.ta}.

2.4 Documentações para a realização da Inscrição:
2.4.L- Cópia legivel da carteira de Identj-dade e CPE;

2.4,2- Cópia legivel (frente e ver:so) do (s) diploma (s) de conc.Iusão do
magistério, curso superior e/ou de maior titulaÇão;
2.4.3- Cópia legivel do atestado de frequência de curso superior;
2.4.4- Certidão de QuitaÇão Eleltoral- (.h."!!pi[/_ttyy_:l§9.r1q,,:.:ilr)
2.4.5- Cópla do Certificado de Dispensa Militar (homens)

cAqÍruLo rrI

3 - DAS VAGÀS DESTINÀDÀS A PESSOÀS COM DEEICIÊNCIÀ:

3.1 - Para as pessoas com deficiência são reservados 5% (cinco por cento)
desprezadas as frações, das vagas oferecidas na Chamada Púb1ica, até a

extinção da validade do mesmo/ de acordo com a Const-ituição Federal.

3,2 - O candidato com deficiência que desejar concorrer à vaga deverá, rlo ato
da inscrição, anexar laudo médico por especiali.sta na área, atesLando a

espécie e o grau de defici-ência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional- de Doença - CID/ bem como d

provável causa da deficiência, sendo que, posteriormente, se aprovado, ciever:á

submeter-se à pericia médica promovida por equipe multiprofissional designada
pela Prefej-tura Municipal de Riqueza/SC, que terá çJecisão terminativa sobre
a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de

deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o

exercicio do cargo.

3.3 - A não observância do disposto nos subiterrs anteriores acarretará a

perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em ta.is condi.çÔe:;.

3,4 - As pessoas com def iciência particlpar:ão do processo cle escoll'ra orll

iguaJ-da condiçÕes com os demais candidato,
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

CÀPÍTULO IV

4- DA HoMoLocAÇÃo pes rNscarçÕus
4,1- - As inscr,iÇões serão homologadas pelo Pref e-i.t-.o, no prazo de at-e 0l (unL)

dla út j I após o encerl:amento clas j nsr:ri çÕes publ i cacl.rs no:,; s it,es, DOM- SC, É)

da Prefeitura Municipal, endereço eletrôr'iico www. rr:qu€j'zq.sc.g121.br.

CÀPÍTULO V

5. DAS PROVAS

5.i - As Provas serão de tÍtulos

PROVÀS PESO

10,0

5.2 - Prova
considerados

de Títulos (Professor)
efeito desta

Valendo 10r0
ova SeLetiva:

(dez) pontos, sendo
títu]-os Pcons 'rova

TITULO No de
lítulos

Valor do Título Total

Curso de Pós Graduação na área
de atuaÇão 01 4, 00 4, 00

Curso compl-eto de Graduação na
área de atuaçã<; 01 l 50 'l 5O

Atestado de matricula de curso
superior/Graduação na área de
atuação

01
0 ,20

(por semestre)
2

Certificado/diploma de
conclusão do Magistério 01 0, 50 0, 50

TOTAL 10,00

5.2.7 - Não havendo candidatos que preencham os requisitos do item 5.2, serão
obedecidos os seguintes crj-térios de cl-assificação:

a) Professores com graduação em ficenciatura em qualquer área,'

b) Professores cursando l-icenciatura em qualquer área;

c) Professores com Magistério completoi

d) Maior tempo de serviço na área de atuaçâo.

5.2.2 - Da prova de Titulos:
a) As cópias dos documentos para prova de titulos deverão ser entregues no

ato da inscrição, acompanhada do original para conferência, com retenÇão das

cópias.

b) Os titul-os serão rel-acionados em formul-ário próprio com assinatura do

candidato e do responsável- pela inscrição.

CÀPÍIULO VI
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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6 - NO CASO DE EMPATE
6. 1 - Havendo empate entre os candiclatos os cr:itérios de clesenLpate ser:ãr> os

seguintes:

a) Aper:feiçoamento pr:ofissionaf, que deverá ser
certificado de cursos de aper:feiçoamento na ár'ea
anos de 2027,2022 e 2023;

b) Maior idade (terá preferência o caudidato mais

c) Finalmente, superado os critérios anteriores
empatados será realizado sorteio entre os mesmos.

CÀPÍTULO VII

' comprovado por meio de
de atuaÇão rea.l i zados nos

velho);

e permanecendo candidatos

7 - DA NOTA EINAL E VAIIDADE

7 .l - Será publicada a i:elação das notas de todos os car-rdj clatos em I i st-a
nominal, na ordem decrescente de acordo com.t rnédj.r ou nota Íirtirl L)l)l 1,r,

até 01 (um) dia út11 após o encerramento clas .inscriçÕes .

1,2 - O presente edital terá validade de 90 (noventa) dras, podendo ser
prorrogado uma vez por igual periodo.

CAPÍIULO VIII

8 DÀ ADMISSÁO:

B, 1 - No ato da admj.ssão do candidato, serão exigidos os segui rit.c:';

documentos:
8.1.1 - Cópia legivel da Carteira de Identidade (RG);
8,7.2 - Cópia legivel do CPF;

8.1.3 - Cópia legivel do Titulo de Efeitor;
8.1.4 - Cópia legivel do Certificado de Reservi-sta (sexo mascufirLo);
8.1.5 - Cópia legivel do comprovante cle voto cla rilL.ima ele j"r:ão/ ou
justificativa da Just-iça fleitorafi
8. 1. 6 - Cópia legivel do Diploma ou Escol.ar,i.dade exrg.ida paLa a f.trtrt.liio;

8.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso;
L 1.8 - Habilitação profissiona.l mediante o regi.stro no órgão de cl.asse, se

for exigido para a função;
8.1.9 - Decfaração de bens, na forma da Lei;
8.1.10 - Apresentar decfaração das funçÕes públicas que exerce;
8.1.11 - Atestado de Saúde Ocupacional,'
8.7.12 - Cartelra de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP/ se possuir;
8.1.13 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores
de 7 anos;
8.1.14 - Atestado médio comprovando que o candidato(a) não se enquadra no

grupo de risco (Covid-19) .

8.1.15 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar.
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As publicaçÕes sobre a Chamacla Pública serão feitas por Edital e veicul.adas
nos sites/ DOM-SC, ht_Lpq: //www. diariomunicipaf ._qg_.§_gylrL e da Pref eitura
Municipal, endereço efetrônico www. giqueza. sc. go_v.br.

Riqueza/SC 01 novembro de 2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

ANEXO I

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DÀS ÀTRIBUÍÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR

Planejar, ministrar: aulas e orientar a aprendi-zagemi
Participar no processo de planejamento das atj.vidades da escoLa;
Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensirto,'
Colaborar com as aLivi.dades de arti.culação da escofa com as familias e a

comunidade.

DESCRTÇÃO ÀNAIÍTrCA DAS ÀTRIBUIÇõES DO CARGO DE PROFESSOR

- Planejar e executar o trabafho docente, êft consonânci.a com o pLano
curricul-ar da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e âs
diretrizes de ensj-no emanado do órgâo competente;
Defini-r, operaciona.lmente/ os objetivos do plano curricular, quanto à sua
sal-a de aula, estabelecendo noções entre os diferentes comporier)Le:j
curriculares;
Ministrar aul-as nos dias l-etivos e horas de trabal-ho estabef ecidas,
inclusive com a participação integral nos periodos dedicados ao
planejamento/ à avaliação e ao desenvol-vimento profissionaf;
Levantar e interpretar dados relatj.vos à real.idade de sua classe;
Estabelecer estratégias de recuperaÇão para os alunos de menor rendimento;
Aval-iar o desempenho dos al-unos de acordo com o regimento escolar, nos
prazos estabefecidos;
Participar na el-aboração da Proposta Pedagógica do estabel-ecimento,'
Participar da elaboração, execuÇão e avaliação do P.l ano f ntegrado da Fisc:o1;,r;

Participar da efaboraÇão do Reglmento Escolari
Participar da el-aboração e seleção do material didático utilizaclo em sala
de aufa;
ZeLar pela aprendizagem do al-uno;
Constatar necessidades e encaminhar os educandos ao setor especifico de
atendimento i
Atender às solicitações da direção da escofa referente à sua ação docente;
Atual-izar-se em sua área de conhecimento,'
Participar do planejamento de cfasses paraIel.as, de área ou disci.pJ.rnas
especificas e das ativj.dades especificas ou extraclasse,'
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento/ orientação
educacional e supervisão escolar;
Participar de reuniões, encontros/ seminários, cursos, conselhos de classe,
atividades civicas e cul-turais, bem como de outros eventos da área
educacional- e correlata,' - Participar da efaboraÇão, execuÇão e avaliação
da proposta administratj.vo - pedagógica do estabelecimento de ensinoi
Promover aulas e trabalhos de recuperação para os afunos que apresentem
dificul-dades de aprendizagem;
Fornecer dados e apresentar refaLÓrios cle suas aLividades;
Reafizar .l-evantamentos dj-versos no sentido de subsidiar o trabalho docentei
Contribuir para o aprimoramento da quatidade do tempo livre dos educandos,
prestando-lhes aconselhamento ;

Acompanhar e orientar o trabal-ho de estagiários;
Zelar pela disciplina e pefo material- didático;
Manter-se atual-izado sobre legislação do ensi.no;
Preencher o sistema de gestão esco.l-ar com dados fidedignos e executar outras
atividades afins.
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